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2 — No caso dos programas potenciais candidatos à
classificação PITER integrarem projectos que preten-
dam aceder ao sistema de incentivos associado ao
PITER (SIPITER), a candidatura a que se refere o
artigo 10.o do Regulamento mencionado no número
anterior deve ser apresentada no prazo máximo de
60 dias consecutivos a contar da data da entrada em
vigor do presente diploma.

3 — Para os demais programas, em que não se registe
a intenção de aceder ao sistema de incentivos mencio-
nado no número anterior, a apresentação da respectiva
candidatura segue os prazos gerais mencionados no
Regulamento de Execução, aprovado pela Portaria
n.o 450/2001, de 5 de Maio.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
prazo de seis meses mencionado no n.o 2 do artigo 10.o
do Regulamento de Execução referido no número ante-
rior só se aplica às pré-candidaturas que já se encontrem
qualificadas e que, cumulativamente, solicitem essa
prorrogação no prazo de 30 dias após a entrada em
vigor do presente diploma.

5 — Sem prejuízo do que, em relação aos projectos
âncora, determina a alínea a) do n.o 3 do artigo 11.o
do Regulamento de Execução, aprovado pela Portaria
n.o 450/2001, de 5 de Maio, o prazo para apresentação
das candidaturas ao SIPITER termina no dia 30 de
Setembro de 2006, observando-se, quanto à realização
dos respectivos projectos, o calendário de encerramento
do programa operacional onde os mesmos se enqua-
dram.

6 — A alínea a) do n.o 3 do artigo 11.o do Regu-
lamento de Execução, aprovado pela Portaria
n.o 450/2001, de 5 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 11.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Salvo em casos devidamente justificados e auto-
rizados pelo membro do Governo responsável
pelo sector do turismo, a apresentação da res-
pectiva candidatura deve ocorrer no momento
da apresentação do programa à fase da can-
didatura PITER, podendo aquele preceder esta
última por período não superior a 30 dias;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

7 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Em 30 de Março de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional,
Francisco Carlos da Graça Nunes Correia. — O Ministro
da Economia e da Inovação, Manuel António Gomes
de Almeida de Pinho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 479/2006
de 26 de Maio

A Portaria n.o 1005/2001, de 18 de Agosto, aprovou,
ao abrigo do n.o 2 do artigo 32.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, o Regulamento do Concurso de Selecção
de Mediadores de Conflitos para os Julgados de Paz
de Lisboa, de Oliveira do Bairro, do Seixal e de Vila
Nova de Gaia.

A referida portaria fixou em 60 o número máximo
de lugares a concurso, sendo que os candidatos foram,
na sua quase totalidade, contratados em regime de pres-
tação de serviços para prestar serviços de mediação junto
dos referidos Julgados de Paz.

Com a criação de outros julgados de paz, dado que
não se mostrou necessário proceder a nova selecção
de mediadores, optou-se pela actualização das listas dos
julgados de paz já existentes e pela formação de listas
para os julgados de paz entretanto criados com os media-
dores que já se encontravam em funções.

Todavia, face à reestruturação e reorganização dos
serviços de mediação e com a possibilidade de surgi-
mento de novos julgados de paz, verifica-se que o
número de mediadores a prestar serviço poderá, futu-
ramente, ser insuficiente para manter e assegurar uma
boa execução do serviço de mediação.

Desta forma, tendo em vista a selecção de novos
mediadores para prestar serviços da especialidade junto
dos julgados de paz já criados e a criar, importa aprovar
o novo regulamento a que o respectivo concurso
obedecerá.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no n.o 2 do artigo 32.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Regulamento do Concurso de Selecção
de Mediadores de Conflitos Habilitados a Prestar Ser-
viços da Sua Especialidade nos Julgados de Paz, já cria-
dos e a criar, anexo ao presente diploma e do qual
faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogada a Portaria n.o 1005/2001, de 18 de Agosto.

Artigo 3.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 11 de
Maio de 2006.
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ANEXO

REGULAMENTO DO CONCURSO DE SELECÇÃO DE MEDIADORES
DE CONFLITOS HABILITADOS A PRESTAR SERVIÇO NOS JUL-
GADOS DE PAZ.

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento define os princípios e as
regras a que obedece o concurso de selecção de media-
dores de conflitos habilitados a prestarem serviço da
especialidade junto de julgados de paz.

Artigo 2.o

Princípios e garantias

O concurso público de recrutamento e selecção de
mediadores de conflitos com vista à prestação de serviços
junto dos julgados de paz rege-se pelos seguintes
princípios:

a) Publicitação da oferta de emprego;
b) Igualdade de condições e oportunidades para

todos os candidatos;
c) Divulgação atempada dos métodos e critérios

de selecção;
d) Aplicação de métodos e critérios objectivos de

avaliação e selecção;
e) Neutralidade na composição do júri.

Artigo 3.o

Finalidade do concurso

1 — O concurso destina-se à selecção de mediadores
de conflitos habilitados a prestar serviços da especia-
lidade junto dos julgados de paz.

2 — As vagas postas a concurso em cada julgado de
paz são fixadas por despacho do director-geral da Admi-
nistração Extrajudicial.

Artigo 4.o

Abertura e prazo de validade do concurso

1 — A abertura do concurso é autorizada pelo direc-
tor-geral da Administração Extrajudicial.

2 — O concurso é aberto por aviso publicado no sítio
da Internet de acesso público com o endereço electró-
nico www.mj.gov.pt.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é
fixado em 10 dias contados da publicação do aviso de
abertura do concurso.

4 — O prazo de validade do concurso esgota-se com
a publicação das listas a que se refere o n.o 2 do
artigo 33.o da Lei n.o 78/2001, de 13 de Julho.

Artigo 5.o

Júri

1 — O júri do concurso é composto por um presidente
e dois vogais, nomeados por despacho do director-geral
da Administração Extrajudicial.

2 — O despacho de nomeação do júri do concurso
designa o vogal efectivo que substitui o presidente nas
suas faltas e impedimentos, bem como os vogais suplen-
tes, em número idêntico ao dos efectivos.

3 — Compete ao júri a realização de todas as ope-
rações do concurso.

4 — O disposto no número anterior não prejudica
a faculdade de o júri solicitar, a entidades públicas ou
privadas especializadas na matéria, a realização de todas
ou parte das operações do concurso.

Artigo 6.o

Requisitos de admissão

1 — Só podem ser admitidos os candidatos que satis-
façam os requisitos consagrados no artigo 31.o da Lei
n.o 78/2001, de 13 de Julho, e constantes do aviso de
abertura do concurso.

2 — Os candidatos devem reunir os requisitos refe-
ridos no número anterior até ao termo do prazo fixado
para apresentação das candidaturas.

Artigo 7.o

Apresentação de candidaturas

1 — A apresentação da candidatura faz-se mediante
requerimento dirigido ao director-geral da Administra-
ção Extrajudicial, nos termos e no prazo fixado no anún-
cio de publicitação do concurso.

2 — O formulário referido no número anterior é dis-
ponibilizado aos interessados pela Direcção-Geral da
Administração Extrajudicial e no sítio da Internet de acesso
público com o endereço electrónico www.mj.gov.pt.

3 — O requerimento de candidatura deve ser entre-
gue por uma das seguintes formas:

a) Por via electrónica, mediante o preenchimento
e validação electrónica do formulário referido
no número anterior;

b) Pessoalmente, na Direcção-Geral da Adminis-
tração Extrajudicial; ou

c) Remetido por correio registado e com aviso de
recepção, atendendo-se, neste caso, à data do
registo.

4 — O requerimento de candidatura deve ser acom-
panhado da seguinte documentação:

a) Declaração, sob compromisso de honra, da
posse dos requisitos estabelecidos nas alíneas a),
b), d), e), f) e g) do artigo 31.o da Lei n.o 78/2001,
de 13 de Julho;

b) Fotocópia de certificado de habilitações com-
provativo da posse de licenciatura e, bem assim,
da média final;

c) Curriculum vitae.

5 — No caso da alínea a) do n.o 3, a documentação
que acompanha o requerimento de candidatura pode
ser entregue electronicamente, anexando a sua digita-
lização ao formulário electrónico de candidatura ou, em
alternativa, por uma das formas previstas nas alíneas b)
e c) do mesmo número.

6 — A não apresentação dos documentos comprova-
tivos dos requisitos de admissão exigíveis e constantes
do aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

7 — Em qualquer fase do concurso, o júri pode exigir
a apresentação de prova dos requisitos de admissão ao
concurso.

Artigo 8.o

Admissão e exclusão dos candidatos

1 — Terminado o prazo para apresentação de can-
didaturas, o júri procede, no prazo de 10 dias, à veri-
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ficação dos requisitos de admissão dos candidatos e ela-
bora o projecto de lista de candidatos admitidos e
excluídos.

2 — O prazo referido no número anterior pode ser
prorrogado por um máximo de 10 dias, mediante
despacho fundamentado do director-geral da Adminis-
tração Extrajudicial, se motivos ou circunstâncias excep-
cionais o justificarem, nomeadamente um número anor-
malmente elevado de candidaturas.

3 — Após a elaboração da lista provisória de can-
didatos admitidos e excluídos, os candidatos que devam
ser excluídos são notificados pela forma prevista na lei
para, no prazo de 10 dias, no âmbito do exercício do
direito de participação dos interessados, dizerem por
escrito o que se lhes oferecer.

4 — Terminado o prazo para o exercício do direito
de participação dos interessados, o júri aprecia, no prazo
de cinco dias, as alegações oferecidas, notificando todos
os candidatos excluídos.

5 — Finalizada a notificação de todos os candidatos
excluídos, é afixada na sede da Direcção-Geral da Admi-
nistração Extrajudicial e publicada no sítio da Internet
referido no n.o 2 do artigo 4.o uma relação dos can-
didatos admitidos.

Artigo 9.o

Métodos de selecção

1 — No concurso são utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista, como método complementar a deli-

berar pelo júri.

2 — A aplicação dos métodos de selecção acima refe-
ridos tem início no prazo máximo de 20 dias contados
da data da afixação da lista de candidatos admitidos
ao concurso.

Artigo 10.o

Avaliação curricular

1 — A avaliação curricular destina-se a avaliar a apti-
dão dos candidatos para o exercício das funções de
mediador, com base na análise do respectivo currículo
profissional.

2 — Na avaliação curricular são obrigatoriamente
consideradas e ponderadas:

a) A habilitação académica de base, em que se
pondera a média final de licenciatura;

b) A formação profissional, em que se ponderam
os cursos de formação realizados, em especial
os relacionados com o exercício das funções de
mediador e com os meios alternativos de reso-
lução de litígios;

c) A experiência profissional, em que se pondera
o desempenho efectivo de funções, em especial
as relacionadas com a área dos meios extra-
judiciais e da mediação de litígios, com avaliação
da sua natureza e duração.

3 — Para a classificação da avaliação curricular é
adoptada a escala de 0 a 20 valores.

Artigo 11.o

Decisão final

1 — Terminada a aplicação dos métodos de selecção,
o júri elabora, no prazo máximo de 10 dias, a decisão

relativa à classificação final e ordenação dos candidatos
e procede à respectiva audição no âmbito do exercício
do direito de participação dos interessados, notifican-
do-os para, no prazo de 10 dias, dizerem, por escrito,
o que se lhes oferecer.

2 — Findo o prazo para o exercício do direito de par-
ticipação dos interessados, o júri, no prazo de 10 dias,
aprecia as alegações oferecidas e procede à classificação
final e ordenação dos candidatos.

Artigo 12.o

Homologação

1 — A acta que contém a lista de classificação final,
acompanhada das restantes actas, é submetida a homo-
logação do director-geral da Administração Extrajudi-
cial no prazo de cinco dias.

2 — Homologada a acta a que se refere o número
anterior, a lista de classificação final é publicitada no
sítio da Internet referido no n.o 2 do artigo 4.o e noti-
ficada aos candidatos nos termos da lei.

Artigo 13.o

Recursos

1 — Do acto de exclusão do concurso cabe recurso
hierárquico a interpor no prazo de oito dias para o
director-geral da Administração Extrajudicial.

2 — Do acto de homologação da lista de classificação
final cabe recurso hierárquico, com efeito suspensivo,
a interpor no prazo de 10 dias para o Ministro da Justiça.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 480/2006

de 26 de Maio

Pela Portaria n.o 309/2001, de 30 de Março, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santo António
das Areias a zona de caça associativa do Monte da
Meada e outros (processo n.o 2437-DGRF), situada nos
municípios de Marvão e Castelo de Vide.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Marvão, com a área de 307,5393 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 309/2001, de 30 de Março, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Beirã, município de


